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INTENSIVA 
Projeto busca a 2, 
humanização ca 

A Câmara Legislativa apro-n 
vou um projeto de lei da deputa- r —
da distrital Anilcéia Machado 
(PMDB) para a implantação do 
Programa de Humanização nas 
Unidades de. Terapia Intensiva crk 

dos Hospitais da Rede Pública (4  
do Distrito Federal. Pelo projeto, rn 
caberá à Secretaria de Saúde a —4 
instalação de Unidades Inter- r•-•1  
mediárias, para internação dos 3 
pacientes que não estejam de- L.)  
pendentes de aparelhos. 

Quem estiver internado nes-
sas unidades deverá ter as-
sistência familiar mais flexível, 
além do acompanhamento do 
profissional da psicologia, que 
deverá ser estendido quando re-
tornarem a Unidade de Inter-
nação. 

De acordo com o projeto, a 
Secretaria de Saúde também 
deverá destinar espaço apro-
priado para o acolhimento dos 
familiares, que deverão ser in-
formados e orientados diaria-
mente, sobre as condições do 
paciente, por meio de um profis-
sional habilitado. A secretaria 
deverá promover também, cur-
sos sobre a humanização do 
atendimento para os servidores 
e a elaboração de uma cartilha 
com recomendações sobre o as-
sunto. De acordo com a deputa-
da Anilcéia Machado, o projeto 
tem a finalidade de mudar a 
concepção das Unidades de Te-
rapia Intensiva. 


